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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANÁPOLIS - BA, torna público para o conhecimento dos interessados, 
que fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.133/2021, Art. 75, II -  
Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras e demais legislações aplicáveis.

DADOS DO PROCESSO

ÓRGÃO REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

OBJETO

CONTRATAÇÃO  PARA  AQUISIÇÕES  DE  MATERIAIS  ESPORTIVOS  PARA  ATENDER  DEMANDAS  DAS 
SECRETARIAS E ÓRGÃOS DESTE MUNICÍPIO.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 63.870,95 (sessenta e três mil, oitocentos e setenta reais e noventa e cinco centavos)

PERÍODO DAS PROPOSTAS

DE:   06 de julho de 2026  às 08:00
ATÉ: 08 de julho de 2026  às 14:00
TEMPO DE DURAÇÃO: 06:00 

LOCAL

Portal Utilizado: Licitanet
Endereço: http://www.licitanet.com.br/

AUTORIDADE COMPETENTE: 

REGINALDO DE SOUZA PEREIRA

CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS? NÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR LOTE

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 0,01 (um centavo)

ORÇAMENTO SIGILOSO NÃO
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DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes  destinados  a  participação 
exclusivamente para MEI/ME/EPP, cujo valor 
seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)?
(Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006)

SIM 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP 
sediadas local ou regionalmente, até o limite 
de  10%  (dez  por  cento)  do  melhor  preço 
válido?
(Art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/06)

NÃO
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais vantajosa para 

Contratação para aquisições de materiais esportivos para atender demandas das Secretarias e 
Órgãos deste Município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso 
de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação 
Direta e àquelas descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas 
como válidas as deste Aviso de Contratação Direta, sendo estas a que os interessados 
deverão se ater no momento da elaboração da proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE: 020300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO: 12.361.0009.2.098 - Gestão das Ações do Ensino Fundamental - MDE
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
UNIDADE: 021200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTES
CLASSIFICAÇÃO: 27.812.0015.2.211 - Gestão das Ações do Desporto Amador
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no País, que 

satisfaçam as condições e  disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e  nos seus 
Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível 
com  o  objeto  deste  procedimento  de  contratação,  previamente  credenciadas  no  sistema 
“LICITANET” através do site http://www.licitanet.com.br/.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os fornecedores interessados em participar deste 
certame deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao 
provedor  do  sistema,  onde  também  deverão  informar-se  a  respeito  do  seu 
funcionamento  e  regulamento  e  receber  instruções  detalhadas  para  sua  correta 
utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pelo fornecedor é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer  transação  por  ele  efetuada  diretamente,  ou  por  seu  representante,  não 
cabendo  ao  provedor  do  sistema  ou  a  Prefeitura  Municipal  responsabilidade  por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O  credenciamento  junto  ao  provedor  do  sistema  implica  a  responsabilidade  do 
fornecedor ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Processo de Contratação Direta.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 
deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 
instrumento.

3.2. Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta:
3.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta;
3.2.2. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores;
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3.2.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por órgão 
da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 
Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não 
poderão participar as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de 
licitações e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Canápolis – BA;

3.2.4. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Canápolis – 
BA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou 
responsável técnico.

3.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal  no Brasil  com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.2.6. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s),  
e/ou  qualquer  outro(s)  responsável(eis),  independente  da  denominação,  com 
participação entre as mesmas;

3.2.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 
impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, I, "a" e II, "a", da Constituição  
Federal.

3.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexistem fatos que  
impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
4.1. Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do aviso de contratação direta, exclusivamente 

por meio do sistema, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado, quantidade, preço e 
marca, conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

4.1.1. Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.2. O fornecedor deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 
considerados  e  inclusos  todos  os  tributos,  fretes,  tarifas  e  demais  despesas  decorrentes  da 
execução do objeto.

4.2.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva  responsabilidade  do  fornecedor,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.3. Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  em  especial  o  preço,  vinculam  a 
Contratada.

4.4. O fornecedor deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que não emprega menores de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

4.5. As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a  documentação  de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
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5. DA FASE DE LANCES
5.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será  

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização dos lances também já  
previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação 
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 
Aviso de Contratação Direta.

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor 
oferta é aquele definido no preâmbulo deste Aviso de Contratação Direta.

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances,  haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 
de classificação.

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar.

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação.

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá  
haver a negociação de condições mais vantajosas.

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor  preço,  para  que  seja  obtida  a  melhor  proposta  com  preço  compatível  ao 
estimado pela Administração.

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
para a contratação.

6.2.3. Em  qualquer  caso,  concluída  a  negociação,  o  resultado  será  registrado  na  ata  do 
procedimento da dispensa eletrônica.
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6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos  
complementares, adequados ao último lance.

6.3.1. Além da documentação supracitada, poderá ser solicitado ao fornecedor com a melhor 
proposta, que encaminhe planilha com indicação de custos unitários e formação de 
preços, com os valores adequados à proposta vencedora.

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.

6.5. Será desclassificada a proposta que: 
6.5.1. Contiver vícios insanáveis;
6.5.2. Não  obedecer  às  especificações  técnicas  pormenorizadas  neste  aviso  ou  em  seus 

anexos;
6.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;
6.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.5.5. Apresentar  desconformidade com quaisquer  outras  exigências  deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável.
6.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que:

6.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários  simbólicos,  irrisórios  ou  de  valor  zero,  incompatíveis  com  os  preços  dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

6.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério 
de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação 
Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente;

6.7.2. Serão consideradas inexequíveis  as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

6.7.3. Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com a Lei.

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  a  empresa 
comprove a exequibilidade da proposta.  
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6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 
haja majoração do preço.

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;

6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime.

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá  
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto.

6.11. Se a  proposta ou lance vencedor for  desclassificado,  será examinada a  proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade.

6.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
7.1. O fornecedor que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

7.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 
presente instrumento.

7.3. Nos  preâmbulo  do  presente  instrumento  contam  todos  os  benefícios  específicos  que  serão 
aplicados às  microempresas e empresas  de pequeno porte,  e  conforme cada seguirão regras  
específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

7.4. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 
com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),  proceder-se-á da seguinte forma:

7.4.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006,  todos  os  itens/lotes  cujo valor  total  seja  de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte.

7.5. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 
regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido, 
proceder-se-á da seguinte forma:

7.5.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional ,  e 
houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 
ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 
bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da  microempresa ou empresa 
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de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 
do item.

7.5.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 
será aplicado somente em âmbito local ou regional.

7.6. A  participação  nos  itens/lotes  expressamente  reservados  às  microempresas  e  empresas  de 
pequeno  porte,  por  fornecedor  que  não  se  enquadra  na  definição  legal  reservada  a  essas 
categorias,  configura  fraude  ao  certame,  sujeitando  a  mesma  à  aplicação  de  penalidade  de 
impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas 
neste instrumento e das demais cominações legais.

8. DA HABILITAÇÃO
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  será  verificado  eventual  descumprimento  das 
condições  de  participação,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a  
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

8.1.2. Cadastro Nacional  de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)

8.1.3. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
8.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos 

itens  “9.1.1”,  “9.1.2”  e  “9.1.3”  pela  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);

8.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público,  inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte  das  empresas  apontadas  no  Relatório  de  Ocorrências  Impeditivas 
Indiretas.

8.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.

8.2.1.3. O  fornecedor  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua 
desclassificação.

8.2.2. Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta de 
condição de participação.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação  daqueles  exigidos  neste  instrumento  e  já  apresentados,  o  fornecedor  será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas.
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8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais  ou cópias  autenticadas quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital.

8.4.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 
para  a  Prefeitura  Municipal,  situada  no  endereço  indicado  no  rodapé  deste 
instrumento.

8.5. O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado: 

8.5.1. Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e; 
8.5.2. Da apresentação do balanço patrimonial  e das demonstrações contábeis do último 

exercício.
8.5.3. A  HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada,  mediante a  apresentação da seguinte 

documentação:
8.5.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.5.3.2. Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certificado  da 

Condição  de  Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará 
condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.5.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada  -  EIRELI:  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores;

8.5.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores;

8.5.3.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

8.5.3.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:  
decreto de autorização;

8.5.3.7. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

8.5.3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva.

8.5.4. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação 
dos seguintes documentos:

8.5.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da 
Receita  Federal  do  Ministério  da  Fazenda,  comprovando  possuir  situação 
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cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas,  
conforme o caso;

8.5.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta 
Pública ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa fornecedora, 
expedido  pelo  Sistema  Integrado  de  Informações  sobre  Operações 
Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra),  comprovando possuir 
Inscrição  Habilitada  no  cadastro  de  contribuintes  estadual,  ou  Prova  de 
Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador 
de serviço.

8.5.4.3. Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Federal,  mediante  apresentação  de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil  
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os  créditos  tributários  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.5.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 
fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 
da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

8.5.4.4.1. Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  estaduais 
relacionados  ao  objeto  a  ser  contratado,  deverá  comprovar  tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual 
do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 
lei.

8.5.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 
do  fornecedor,  mediante  a  Certidão  Negativa  ou  Positiva  com  Efeitos  de 
Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

8.5.4.5.1. Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  municipais 
relacionados  ao  objeto  a  ser  contratado,  deverá  comprovar  tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal 
do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 
lei.

8.5.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa 
Econômica Federal;

8.5.4.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da 
Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  (CNDT),  emitida  por  órgão 
competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011);

8.5.5. Caso  o  fornecedor  detentor  do  menor  preço  seja  MICROEMPRESA,  EMPRESA  DE 
PEQUENO PORTE,  ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei  nº 
11.488,  de  2007,  deverá  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de 
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comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação.

8.5.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA,  que  será  comprovada  mediante 
apresentação dos seguintes documentos:

8.5.6.1. Certidão negativa de falência,  expedida pelo cartório distribuidor da sede da 
pessoa  jurídica  ou  de  execução  patrimonial,  no  domicílio,  emitida  até  60 
(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 
validade constante da própria certidão;

8.5.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
fornecedor  deverá  apresentar  a  comprovação  de  que  o  respectivo 
plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 
58,  da  Lei  n.º  11.101,  de  09  de  fevereiro  de  2005,  sob  pena  de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação.

8.5.7. A  QUALIFICAÇÃO  TÉCNICA,  que  será  comprovada  através  da  apresentação  dos 
seguintes documentos:

8.5.7.1. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível 
com o objeto desta contratação, expedido por pessoa jurídica de direito público 
ou  privado,  que  o  fornecedor  forneceu  ou  está  fornecendo  de  modo 
satisfatório,  produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da 
presente contratação compatíveis em características, quantidades e prazos. 

8.5.7.1.1. O(s)  atestado(s)  ou  declaração(ões)  deverá(ão),  preferencialmente, 
possuir a relação do(s) produto(s) ou serviços contendo no mínimo: 
descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s).

8.5.7.1.2. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) 
produto(s) ou serviço(s) fornecido(s)/prestado(s) poderá(ão) ser objeto 
de diligência;

8.5.7.1.3. Somente  poderão  ser  aceitos  atestados  de  capacidade  técnica 
expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, 
um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para 
ser prestado em prazo inferior;

8.5.7.2. É facultada a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar 
a  veracidade  das  informações  apresentada(s)  no(s) 
atestado(s)/declaração(ões), consoante autoriza o art. 64 da Lei 14.133/2021.

8.5.8. Caso  a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  fornecedor  qualificado  como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma  restrição  no  que  tange  à  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  a  mesma  será 
convocada para,  no prazo de 5  (cinco)  dias  úteis,  após a  declaração do vencedor, 
comprovar a regularização.

8.5.8.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública,  quando  requerida  pelo  fornecedor,  mediante  apresentação  de 
justificativa.
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8.5.9. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento, 
sendo  facultada  a  convocação  dos  fornecedores  remanescentes,  na  ordem  de 
classificação.

8.5.9.1. Se,  na  ordem  de  classificação,  seguir-se  outra  microempresa,  empresa  de 
pequeno  porte  ou  sociedade  cooperativa  com  alguma  restrição  na 
documentação  fiscal  e  trabalhista,  será  concedido  o  mesmo  prazo  para 
regularização.

8.5.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a sessão 
será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma 

8.5.11. Será  inabilitado  o  fornecedor  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste instrumento.

8.5.12. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,  
especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o 
Aviso de Contratação Direta exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu 
às  do  item  em  que  estiver  concorrendo,  e  assim  sucessivamente,  sob  pena  de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

8.5.12.1. Não  havendo  a  comprovação  cumulativa  dos  requisitos  de  habilitação,  a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

8.5.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação 
Direta, o fornecedor será declarado vencedor.

9. DA CONTRATAÇÃO
9.1. Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal  

convocará o detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o  
instrumento  equivalente  (Nota   de  Empenho/Carta  Contrato/Ordem  de  Fornecimento  e 
Serviço) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado 
uma  vez,  por  igual  período,  quando  solicitado  pelo  fornecedor  vencedor  durante  o  seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal.

9.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da  
fornecedor na sede da Prefeitura Municipal.

9.2.1. Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  à  Prefeitura  Municipal  para  a 
assinatura,  a  Administração  poderá  encaminhá-la  para  assinatura  via  endereço 
eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da 
firma do representante em cartório, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente.

9.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo 
de certificação disponibilizada pela  ICP-Brasil,  nos  termos da Medida Provisória  nº 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação 
aos signatários.
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9.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do 
Contrato.

9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,  
implica no reconhecimento de que:

9.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato,  aplicando-se à  relação de negócios  ali  
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

9.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos;

9.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da mesma Lei.

9.4. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de 
Contrato  ou  aceitar/retirar  o  instrumento  equivalente  (Nota  de  Empenho/Carta 
Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além 
das demais penalidades previstas em lei, as do presente instrumento.

9.5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as 
condições de habilitação.

10. DAS SANÇÕES
10.1. As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência,  

anexo ao presente instrumento.
11. DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. O procedimento será divulgado no Sistema Eletrônico descrito no preâmbulo do presente Aviso 
de Contratação Direta e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá:

11.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;
11.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

11.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento.

11.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso.

11.2.4. As  providências  dos  subitens  acima  poderão  ser  utilizadas  se  não  houver  o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

11.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo  
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação.

11.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão.
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11.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil  
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário.

11.6. Os  horários  estabelecidos  na  divulgação deste  procedimento e  durante  o  envio  de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e  
na documentação relativa ao procedimento.

11.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante  
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível  a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação.

11.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo de contratação.

11.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

11.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
11.12. Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 

(Lei  Anticorrupção),  que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil  de pessoas 
jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante 
no art. 5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer 
indício  de conluio,  ou  de  outra  forma de  fraude ao  certame,  implicará  aos  envolvidos  as 
penalidades previstas no mencionado diploma legal.

12. ANEXOS
Anexo I Termo de Referência

Anexo II Modelo de Proposta de Preços

Anexo III Minuta do Termo de Contrato

Canápolis - BA, 01 de julho de 2026

Reginaldo de Souza Pereira
Prefeito
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